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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SALTO GRANDE/SP.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RETIRADA DA COBERTURA EXISTENTE E 

CONSTRUÇÃO DE NOVA COBERTURA METÁLICA NO CENTRO COMUNITÁRIO 

ROSA DEL BONE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE/SP. 

ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Rangel 

Pestana, nº 449, Centro, Salto Grande/SP, CEP: 19.920-007, Telefone: (14) 3378-

9600.  

DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: até às 13h50m (treze horas e 

cinquenta minutos) do dia 27 de maio de 2026. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 27 de maio de 2026 as 14h (horário de Brasília). 

ADOTA-SE A FORMA PRESENCIAL, COM AMPARO NO DISPOSTO NO ART. 176, 

INCISO II DA LEI FEDERAL N°. 14.133/2021, RESTANDO INFORMADO QUE A 

SESSÃO PÚBLICA SERÁ REGISTRADA EM ATA E GRAVADA EM ÁUDIO E 

VÍDEO, NOS TERMOS DO PREVISTO NO § 2º DO ART. 17 DA LEI FEDERAL N°. 

14.133/2021. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 

MUNÍCIPIO DE SALTO GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO  

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026) 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

MÁRIO LUCIANO ROSA, Prefeito da cidade de Salto Grande, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, torna público que às 14 horas do dia 27 de 

maio de 2026, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada Avenida Rangel 

Pestana, nº 449, nesta cidade, será realizada a sessão de abertura da licitação pública 

na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL”, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RETIRADA DA COBERTURA 

EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE NOVA COBERTURA METÁLICA NO CENTRO 

COMUNITÁRIO ROSA DEL BONE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SALTO 

GRANDE/SP. 

I - EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições 

da Lei Federal n°. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 2.487 de 14 

de agosto de 2023, e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

ADOTA-SE A FORMA PRESENCIAL, com amparo no disposto no art. 176, 

inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021, restando informado que a sessão pública será 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos do previsto no § 2º do art. 

17 da Lei Federal n°. 14.133/2021.  

II - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

A entrega dos documentos de credenciamento, Envelope de Proposta de 

Preços se dará até as 13H50MIN DO DIA 27 DE MAIO DE 2026, devendo os 

mencionados documentos serem protocolados no setor de licitações.  

III - DA SESSÃO E SUA CONDUÇÃO 

A sessão da licitação será conduzida pela Agente de Contratação Sra. JULIA 

DOS SANTOS SILVA (art. 8º da Lei Federal n°. 14.133/2021). 

IV - DA PUBLICIDADE E OBTENÇÃO DO EDITAL  

A publicação de extrato desta licitação será realizada nos termos do § 1º do art. 
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54 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

A integra do instrumento convocatório estará disponível para download, no 

endereço eletrônico www.pmsaltogrande.sp.gov.br, podendo ser obtida ainda 

presencialmente no Departamento de Licitações e Contratos, na Avenida Rangel 

Pestana, nº 449, Centro, Salto Grande-SP, Telefone (14) 3378-9600, de segunda a 

sexta (em dias de expediente), das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 

16h00min, ou ainda por solicitação via e-mail: licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RETIRADA 

DA COBERTURA EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE NOVA COBERTURA 

METÁLICA NO CENTRO COMUNITÁRIO ROSA DEL BONE, LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE/SP, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada de forma global, conforme tabela constante no 

Projeto Básico. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com 

a Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu 

objeto. 

2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação da proposta apresentada. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
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projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.4.8. Agente público do órgão licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4.5 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
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ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou 

por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO (FACULTATIVO)  

3.1. Para fins de participação neste certame sugere-se (não obrigatório) 

que a licitante apresente, FORA DOS ENVELOPES, os documentos abaixo 

especificados (documentos de credenciamento), ficando consignado que a ausência 

de apresentação dos mesmos não implicará em prejuízos a participação desde que 

se possa aferir e capacidade de representação da licitante. 

3.1.1. REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO, 

sugerindo a forma do modelo abaixo: 

MODELO SUGESTIVO  
 
REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 
 
A empresa (...) inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada na Rua (...), nº (...), 
bairro (...), cidade (...) Estado de (...), por seu representante legal (...), RG nº 
(...), CPF nº (...), vem por meio desta requerer seu credenciamento na 
Concorrência Pública nº 0XX/2026. 
Para tanto, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo 
de sua participação neste certame. 
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Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente declaração sob as 
penas da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se 
comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-me-ei, na qualidade de 
declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na 
legislação aplicável.  
 
(local), ......... de ............................... de 2026. 
........................................................... 
Assinatura do representante legal 
Nome do representante legal 
RG do representante legal 

 

3.1.2.  O ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 

EM VIGOR, em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei 

e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

a) Os documentos descritos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  
 
b) Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir, o Decreto de autorização e Ato de 
Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão 
competente. 

4. QUANTO À REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO: 

4.1. As licitantes poderão se fazer presentes nas sessões decorrentes deste 

processo, por seus representantes legais ou por procuradores, observado o seguinte:  

4.1.1. Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente 

ou assemelhado), que estejam expressos no instrumento constitutivo da empresa, 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  

4.1.2. Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentado junto com os 

documentos de credenciamento instrumento público de procuração ou instrumento 

particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 

para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

4.2. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.  
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4.2.1.  Serão considerados documentos de identidade os seguintes: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 

conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 

federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo com foto). 

4.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, 

ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação 

de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma licitante 

credenciada.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. A Sessão para o recebimento e abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, será pública, dirigida pela Agente de Contratação nomeada no 

preâmbulo deste Edital e realizada de acordo com a legislação que rege a matéria e 

em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no 

preâmbulo. 

5.3. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os 

interessados deverão comprovar, através de instrumento próprio, poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, 

conforme anteriormente disposto neste edital. 

5.4. Declarada a abertura da sessão pela Agente de Contratação, não 

mais serão admitidos novos proponentes, passando-se imediatamente ao 

recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço em envelopes 

opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/2026. 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2026. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

5.5. Proceder-se-á, em seguida, à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preço, que serão conferidas e rubricadas. 

5.5.1. Caso o envelope com a indicação externa "PROPOSTA DE PREÇO" 

não possua o conteúdo exigível neste procedimento licitatório, estará o licitante 

automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro envelope. 

5.6.  Não será admitida a entrega de propostas fora do envelope. 

5.7.  Os documentos necessários à participação na presente licitação 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por Cartório competente ou por servidor desta administração. 

5.8. A falsidade das declarações exigidas sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. A proposta comercial deverá ser digitada, impressa ou preenchida a mão 

de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.  

6.2. Deverão estar consignados na proposta: 

6.2.1. A denominação da pessoa jurídica, número do CNPJ, 

endereço/CEP, telefone, e-mail da licitante, local e data; 

6.2.2. PLANILHA de Preços contendo obrigatoriamente os valores 

unitários e totais por subitem, Custo Total, BDI (Benefícios e Despesas Indiretas – 

BDI em percentual) e Valor Total, tudo em conformidade com especificações 

constantes no Anexo II deste Edital, observado que não será admitida cotação 
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inferior às quantidades previstas neste Edital. 

6.2.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.2.3. Prazo de execução dos serviços conforme cronograma físico 

financeiro, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para 

Início dos Serviços; 

6.2.4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data da apresentação dos envelopes; 

6.2.5. O prazo de garantia dos serviços será de 60 (sessenta) meses, a 

partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

6.2.6. Declaração impressa na proposta de que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

• O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

(Obrigatório apenas para licitantes organizados em cooperativa). 

• O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021. (Obrigatório apenas às licitantes enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa). 

6.2.6.1. A falsidade da declaração de que tratam os itens acima sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.3. Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas 

comerciais, alegações de enganos, erros ou distrações, como justificativas para 

desistência ou quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 

de qualquer natureza.  

6.4. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com 

precisão de duas casas decimais. 

6.5. TODOS OS PREÇOS QUE COMPÕE A PROPOSTA COMERCIAL 

DEVERÃO SER RIGOROSAMENTE COMPATÍVEIS COM OS VALORES MÉDIOS 

ESTABELECIDOS NESTE EDITAL SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA.  

6.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do objeto ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

6.7.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao 

objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

quaisquer outras condições não previstas no Edital e seus anexos. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
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6.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública presencial, 

na data, horário e local indicados no preambulo deste Edital. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão formular lances 

verbais por meio de seus representantes, sendo o valor dos lances consignado em 

ata da sessão.  

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global (com BDI) da proposta  

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais). 

7.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, de 

modo que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração indeterminada. 

Contudo, deverão os licitantes formularem seus lances em até 05 (cinco) minutos. 

7.7.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á, e o sistema utilizado por esse município ordenará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.9. Será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem propostas 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta primeira classificada 

(art. 44 § 1º e art. 45 da LC 123/2006). 

7.9.1. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no subitem 

7.9, a microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame; 

7.9.2. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de 

preferência e apresentar nova proposta; 

7.9.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no subitem 7.9, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 

apresentar nova proposta; 

7.9.4. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação; 

7.9.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a 

melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

7.9.6. A obtenção de benefícios de que trata o item 7.9 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte (art. 4º, Lei 14.133/2021); 

7.9.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte (melhor classificada), serão convocadas as remanescentes 

cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9, na 

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

7.9.8. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de 

pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 7.9.3, será 

declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora do 

certame; 
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7.9.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

7.9.9.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.9.9.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

citada logo acima; 

7.9.9.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.9.9.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.9.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.9.10.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 

ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.9.10.2. Empresas brasileiras; 

7.9.10.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

7.9.10.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.10.1. Na fase de Negociação admite-se valor de desconto inferior ao 

intervalo mínimo da fase de lances.  

7.10.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 

a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.10.3. A negociação será realizada na sessão pública presencial. 
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7.10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes 

registrados em ata e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.10.5. A agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, de planilha 

orçamentária reajustada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.10.6. É facultado ao Agente de Contratação a partir de solicitação 

formal prorrogar o prazo estabelecido no item acima. 

7.11. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.3. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br ); 

8.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional 

de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

devendo ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu 

sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992); 

8.1.5. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
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e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte da empresa. 

8.3.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.4. Verificadas as condições de participação, a Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

observado o disposto no subitem subsequente. 

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada 

após diligência da agente/comissão de contratação, facultando ao licitante comprovar, 

no prazo assinalado pela Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Para fins de realização da diligência prevista no subitem anterior, a 

agente/comissão de contratação poderá suspender a sessão pública, designando 

nova data e horário para sua retomada, oportunidade em que será proferida a decisão 

quanto à exequibilidade da proposta, assegurada a devida publicidade e ciência aos 

licitantes. 
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8.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.8. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração conforme documentação anexada 

a este Edital, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço 

e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, 

entre outros a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão 

especificados abaixo, consistindo na documentação necessária e suficiente para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - Para a comprovação de habilitação jurídica 

deverão ser apresentados, a comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será aferida 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
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Ministério da Fazenda - CNPJ. 

9.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame.  

9.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, já contemplando as contribuições 

sociais (CND-Federal). 

9.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio 

ou sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de ICMS 

- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal da licitante, sob as penas da lei (CND-Estadual).  

9.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários (CND-Municipal).  

9.1.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF-FGTS).  

9.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa.  

9.1.2.8. Apresentação de declaração que contemple os seguintes itens: 

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive 

condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 

por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

c) Não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do 
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Município de Salto Grande e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer 

entes federativos. 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

sob pena de desclassificação (Art. 63, § 1º Lei 14.133/2024). 

f) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento 

aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será aferida mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

9.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, observado que nas hipóteses em que a certidão 

encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

9.1.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, evidenciando 

a boa situação financeira da empresa, mediante a comprovação de:  

(a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um);  

(b) Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimativo para a contratação.  

9.1.3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

9.1.3.2.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado 

da área contábil, apresentada pelo licitante, nos termos do artigo 69, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será aferida mediante a verificação dos 
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seguintes requisitos: 

9.1.4.1. Certidão de Registro de pessoa jurídica, em nome da licitante e 

dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.; 

9.1.4.2. PROVA DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: 

apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação 

9.1.4.2.1. A comprovação de que trata o item anterior far-se-á: nos termos 

da SÚMULA Nº 25 do TCESP, ou seja, mediante contrato social, registro na 

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 

se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

a) No caso empregado: através da Ficha de Registro de Empregado,  

b) No caso se sócio, a comprovação será feita através do Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

c) No caso de profissional liberal, através de Contrato de Prestação de 
Serviços. 

9.1.4.2.2. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra 

ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. 

9.1.4.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL deverá 

comprovar que a licitante executou serviços de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, a saber: 

9.1.4.3.1. Para fins de comprovação da aptidão para a execução do serviço 

em questão, será exigida experiência por meio da apresentação de 

certidão(ões) ou de atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, necessariamente em nome da licitante e que demonstre o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste instrumento, indicando, como 

quantitativos: 

Descrição do Serviço Quantidade mínima Executada 

Retirada de estrutura metálica 3.029,35 kg 

Fornecimento e montagem de 
estrutura em aço ASTM-A36, sem 
pintura 

4.654,85 kg 
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9.1.4.3.2. A comprovação a que se refere ao subitem acima, poderá ser 

efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou 

certidões válidas quanto dispuser a licitante.  

9.1.4.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pelo Município, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 

habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o projeto básico exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento), para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original ou por cópia, através do envio por e-mail ou 

presencialmente. 

9.5.1. POR E-MAIL: deverão ser encaminhados no e-mail: 

licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br. 

9.5.2. PRESENCIALMENTE A serem protocoladas das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 16h00min no Departamento de Licitações e Contratos, 

na Avenida Rangel Pestana, nº 449, Centro, Salto Grande-SP. 

9.6. Quando entregues pessoalmente os documentos de habilitação deverão 
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ser apresentados em envelope identificado com as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026. 

CONCORRÊNCIA Nº ____/2026. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

9.7. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o 

encerramento da fase de julgamento das propostas, será convocado pela 

Agente de Contratação ou Comissão de Contratação para apresentação dos 

documentos de habilitação. 

9.7.1. A convocação será realizada mediante envio de comunicação ao 

endereço eletrônico indicado pelo licitante em sua proposta, ou, subsidiariamente, por 

publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se iniciada a contagem do 

prazo a partir da efetiva comunicação realizada pela Administração. 

9.7.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados até as 17h00 

do primeiro dia útil subsequente ao término da fase de julgamento das propostas, 

contado da convocação formal do licitante, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, quando caracterizada conduta passível de 

responsabilização. 

9.7.3. O envio dos documentos poderá ocorrer por e-mail, no endereço 

licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br, ou mediante protocolo presencial no 

Departamento de Licitações e Contratos, observados os horários de atendimento 

previstos neste edital. 

9.7.4. Caso a convocação seja realizada por e-mail, incumbirá ao licitante 

acompanhar o endereço eletrônico informado na proposta, presumindo-se válida a 

comunicação enviada ao e-mail por ele indicado. 

9.7.5. Quando a convocação ocorrer por publicação no Diário Oficial do 

Município, o prazo será contado do primeiro dia útil subsequente à publicação oficial. 

9.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 
P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

Página 22 de 31 
 

licitante mais bem classificado. 

9.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.12. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.14. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local 

de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado 

a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

9.14.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 

pela Administração data e horários exclusivos, a ser agendado pelo telefone (14) 

3378-9600 com o Departamento de Obras e Serviços, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

9.14.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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época da abertura do certame; e 

9.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.18. As microempresas, empresas de pequeno porte e os micros 

empreendedores, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

ou trabalhista será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da 

publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, de 

forma verbal e motivada, quando o julgamento das propostas ou da habilitação ocorrer 

em sessão pública, sendo obrigatoriamente registrada em ata, sob pena de preclusão.  

10.3.2. Quando o resultado do julgamento das propostas ou da 

habilitação não for proclamado em sessão pública, será disponibilizada a respectiva 
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ata de julgamento no sítio eletrônico oficial do Município e publicada no Diário Oficial, 

iniciando-se, a partir da publicação, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

manifestação da intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

10.3.2.1. Na hipótese prevista no item anterior, a manifestação da intenção 

de recorrer poderá ser formalizada por meio de e-mail institucional 

(licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br.) ou mediante requerimento protocolado 

junto à Administração, devendo conter a indicação sucinta dos fundamentos do 

inconformismo. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos (razões) deverão ser encaminhados:  

10.4.1. POR E-MAIL: deverão ser encaminhados no e-mail: 

licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br. 

10.4.2. PRESENCIALMENTE A serem protocoladas das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 16h00min no Departamento de Licitações e Contratos, 

na Avenida Rangel Pestana, nº 449, Centro, Salto Grande-SP. 

10.4.3. CORRESPONDÊNCIA: Correio com AR, endereçando ao 

Departamento de Licitações e Contratos  da Prefeitura de Salto Grande, localizada na 

na Avenida Rangel Pestana, nº 449, Centro, Salto Grande-SP, CEP:19.920-007. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

mailto:licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico https://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Agente de 

Contratação durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
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11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA 

MANUTENÇÃO DOS PREÇOS:  

12.1. A estimativa do valor da contratação é de R$ 438.699,50 

(quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta 

centavos), como se depreende da Planilha Orçamentária parte integrante do 

Projeto Básico. 

13. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

13.1. O regime de execução do contrato será de Empreitada por Preço Global. 

13.2. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Instrumento. 

14. DA GARANTIA (CONDIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO) 

14.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. A licitante declarada vencedora deverá apresentar, como condição para 

assinatura do contrato, Garantia Contratual no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, podendo optar por uma das seguintes modalidades:  

14.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

14.2.2. seguro-garantia; 

14.2.3. fiança bancária. 

14.2.4. Título de capitalização.  

14.3. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de 

formalização da contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação 

assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas nas normas 

pertinentes.  
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14.4. O contrato trará maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de 

esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. As impugnações e ou esclarecimentos poderão ser encaminhadas: 

15.2.1. POR E-MAIL: deverão ser encaminhados no e-mail: 

licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br. 

15.2.2. PRESENCIALMENTE A serem protocoladas das 08h00min às 

11h00min e das 13h00min às 16h00min no Departamento de Licitações e Contratos, 

na Avenida Rangel Pestana, nº 449, Centro, Salto Grande-SP. 

15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

15.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelo seguinte meio: e-mail: licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

15.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pela autoridade superior. 

15.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento do Município de Salto Grande, 

consignados abaixo: 

02 – Executivo 

02.06.00 – Departamento Municipal de Esporte e Cultura 

13.392.0009.2034 – Manutenção Serviços da Cultura 
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Ficha 0266 - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

01. Tesouro 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sitio eletrônico: 

https://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/.  

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço 

eletrônico https://www.pmsaltogrande.sp.gov.br/.  

17.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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17.11.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato 

17.11.2. ANEXO II – Projeto Básico 

17.11.2.1. Para todos os fins de direito, esclarece-se que o Projeto Básico 

(anexo II) corresponde à integralidade dos seguintes anexos, que 

se complementam entre si e vinculam a execução contratual: 01 

– Memorial Descritivo; 02 – Planilha Orçamentária; 03 – 

Cronograma; 04 – Projeto Completo; 05 – Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) e; 06 – Anexo Complementar do 

Projeto Básico. 

Salto Grande/SP, 12 de maio de 2026. 

 

 

MÁRIO LUCIANO ROSA 

Prefeito Municipal 


